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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
 

Miraí (MG), 28 de junho de 2018.  
  
 
DA: COMISSÃO  PERMANENTE  DE LICITAÇÃO 

PARA: PREFEITO  MUNICIPAL 

ASSUNTO: APRESENTA PARECER 

 
  SENHOR PREFEITO, 
 
  Nos termos da correspondência de Vossa Excelência, solicitando a CESSÃO DA SALA 
LOCALIZADA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, LOCALIZADA NO ENDEREÇO 
À RUA TENENTE LEOPOLDINO Nº 110, CENTRO, MIRAÍ MG, VISANDO A INSTALAÇÃO DO 
POLO DA UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ. 
 
  CONSIDERANDO que a necessidade da CESSÃO DA SALA LOCALIZADA NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, LOCALIZADA NO ENDEREÇO À RUA TENENTE 
LEOPOLDINO Nº 110, CENTRO, MIRAÍ MG, VISANDO A INSTALAÇÃO DO POLO DA 
UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ. 
 
  CONSIDERANDO, ainda, os termos da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93, e suas 
alterações posteriores; 
 
  Assim, diante do exposto, esta Comissão Permanente de Licitação, opina pela locação 
do citado imóvel residencial, pela modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
 
 
  Este é o PARECER desta Comissão, que submetemos à apreciação de Vossa 
Excelência. 
 
 
 
 

SEBASTIÃO MARANI DO CARMO PEREIRA -  Presidente 
 
 

 
 

MARIA DE FÁTIMA RESENDE – Vogal 
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